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ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DE DIREITO DO TRABALHO 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2025, REALIZADA EM 

03/09/2025. 

 
 

Aos três dias do mês de setembro de dois mil e vinte e cinco (03/09/2025), às dezenove 

horas (19h), na Sala de Sessões I da OAB/GO, com transmissão simultânea pelo aplicativo 

Microsoft Teams, sob a Presidência do Dr. Jerônimo José Batista Júnior, foi instalada a 4ª 

Reunião Ordinária da Comissão de Direito do Trabalho da Ordem dos Advogados do 

Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025. Estiveram presentes e justificaram 

ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 1 – VERIFICAÇÃO DE 

QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de quórum, o Presidente, Dr. 

Jerônimo José Batista Júnior, declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA: 3. COMUNICAÇÕES DA 

PRESIDÊNCIA. 3.1. Início dos trabalhos, Dr. Jerônimo, abriu a votação de aprovação da 

Ata da reunião anterior, que foi devidamente aprovada pelos presentes e pelos que 

acompanharam a reunião de forma telepresencial. Reforçou nessa ocasião a necessidade 

para quem não for membro da Comissão, para se inscreverem e se tornarem membro 

efetivamente de nossa comissão. Relatou que temos hoje dois grupos, um oficial e um não 

oficial, mas em um futuro próximo, ficaremos com apenas um grupo. Continuando com a 

fase de comunicados, ainda o presidente Dr. Jerônimo, relatou que a CDTrab, preparou um 

parecer, parecer este provocado pelo colega, Dr. Fernando, que procurou a Comissão, logo 

após o início do ano, ao apresentar um recurso ordinário, o mesmo não foi conhecido 

justamente porque o Tribunal não considerou que houve publicação no período do recesso. 

Foi juntado com o parecer, inclusive tese do TST que corrobora com tal situação. A OAB 

neste caso atuou como amicus curiae, foi aprovado pelo sistema de defesa de prerrogativas 

e o presidente Rafael Lara, passou para a CDTrab elaborar o referido parecer e neste ato 

informo que nosso parecer foi favorável a atuação da OAB como amicus curiae. O 

resultado do parecer foi apresentado em votação e indagado se estaria aprovado nos termos 

que fora confeccionado, sendo que neste ato, ninguém se opôs ao parecer, ficando o mesmo 

aprovado. Antes de passar a palavra ao palestrante, foi registrado algumas presenças 

importantes, sendo elas Doutora Valéria de Oliveira, nos acompanha de forma online 

presidente da Comissão de Direito de Trabalho de Luziânia, Dra Natália, presidente da 

Comissão de Direito de Trabalho de Palmeiras, Lara, presidente da Comissão de Direito de 

Trabalho de Inhumas, Doutor Leopoldo, ex-presidente da CEDET, Doutor Jalles, diretor do 

Instituto Ágora e da AGATRA. Seguimos pelos cumprimentos dos membros da diretoria, 

Dra Anna Bueno, Dr. João Paulo Arantes e Dra. Milena Messias e por derradeiro o 

presidente Dr. Jerônimo leu o currículo do palestrante (Dr. Cláudio) e da debatedora (Dra. 

Kamila Mendonça). 3.2. Palestra/Debate - Tema: Representação Processual e Assinatura 
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Digital: Segurança Jurídica em Risco (Cláudio Dias – Palestrantes e Kamilla Mendonça - 

debatedora); Dr. Cláudio explanou fazendo duas indagações, sendo elas: Será que todas as 

assinaturas eletrônicas na advocacia são válidas? Será que agora vou passar a perder causa 

porque a procuração assinada, em plataforma privada e não estão sendo aceitas nos 

Tribunais? São essas as indagações que estão chegando diariamente. Foi realizado um 

parecer explicando, baseado no Código Civil, é claro, a procuração pode sim ser assinada 

digitalmente, na forma da Lei. São várias a questão e dúvidas levantadas, o que seria uma 

assinatura digital? CP Brasil, Zappsign ou Gober? Aonde assinar? De que forma assinar 

digitalmente?  Onde está mais seguro? Aonde eu não vou ter questionamentos?  

Aí aconteceu a primeira fraude. A fraude vem do portal, quem é responsável pelo dano 

causado? O governo editando a resolução fala, nós não temos responsabilidade 

nenhuma sobre o portal de assinatura. Quando tiver uma fraude, quem será o responsável 

por essa fraude?  É o portal? É aquele que fez a fraude?  É aquele que apresentou o 

documento e tirou o benefício desse documento? Temos agora uma responsabilidade civil. 

São vários questionamentos que temos aqui.No que tange ao questionamento do que seria 

uma assinatura digital, em resposta, simples, Dr. Cláudio disse ser “aquela feita pela ICP-

Brasil. Outro questionamento é “toda assinatura eletrônica é digital? Não, mas toda 

assinatura digital é eletrônica.” Relatou que o documento assinado com o certificado não 

pode haver uma negativa de que foi você que fez, você é o titular do certificado. O 

certificado te identifica. A assinatura é realizada pelo seu cliente, pelo seu constituinte, seja 

ele pessoa física ou pessoa jurídica. A ICP Brasil, garante autoria, integridade, 

autenticidade, não repúdio, por trás de uma assinatura eletrônica, digital existe uma 

autoridade certificadora que é obrigada a te identificar, coletar sua biometria e arquivar seu 

documento por 15 anos. Depois da 14.063, não tive mais regulamentação a Lei 14.063, não 

teve uma instrução normativa, seja do TST ou STJ ou do próprio STF regulando-a. Por 

derradeiro, foi lido parecer desta comissão referente ao tema em discussão e aberto a 

votação, a qual por unanimidade foi acolhido sem ressalvas. 3.3. Questionário dos 

membros, convidados e participantes; 3.4. Informes da Diretoria da Comissão; 3.5. Oitiva 

dos membros; 3.6. 4. ORDEM DO DIA:  4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. Processos Com 

Julgamento Iniciado: nenhum. 4.3. Processos Com Julgamento Adiado: nenhum. 4.4. 

Julgamento De Processos/Pauta Do Dia: 4.4.1. Conhecimento: nenhum. 4.4.2. 

Julgamento: nenhum 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES nenhum. 6. 

ENCERRAMENTO: O Presidente da Comissão, Dr. Jerônimo José Batista Júnior, 

declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos os membros. Eu, Dr. João 

Paulo Chaves Arantes, Secretário-Geral da CDTRAB, lavrei a presente ata que lida e 

aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão.  
 

 

 

Jerônimo José Batista Júnior 
Presidente da Comissão de Direito do Trabalho 

 

 

 

João Paulo Chaves Arantes 
Secretário-Geral da Comissão de Direito do Trabalho 
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